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Ofício SINDPPENAL n.º 01/2026 

                              

  Vitória/ES, 13 de janeiro de 2026 

 

Ilustríssimo. Sr.  
 
NELSON RODRIGO PEREIRA MERÇON 

SUBSECRETÁRO DE ADMNISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO – SASP 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS 

 

 

Assunto: Atividade de pesagem de lixo nas unidades prisionais por policiais 

penais. 

 

O Sindicato dos Policiais Penais e Servidores do Sistema Penitenciário do Estado 

do Espírito Santo – SINDPPENAL, localizado na Rua Dom Pedro I, N°169, Maruípe, 

Vitória-ES, CEP 29.043.190, entidade sindical de abrangência estadual, inscrita no 

CNPJ n° 11.332.464/0001-11, legítima representante da categoria profissional dos 

trabalhadores inseridos no sistema penitenciário do Estado do Espírito Santo, cuja 

carta sindical foi concedida pelo Chefe de Gabinete do Ministério do Trabalho e 

Emprego, publicada do DOU n° 21, seção 1, página 180, vem, respeitosamente, 

expor o que segue: 

O Sindicato dos Policiais Penais do Estado do Espírito Santo – SINDPPENAL, no 

exercício de sua função representativa, vem, respeitosamente, solicitar 

esclarecimentos acerca da informação de que a atividade de pesagem de lixo nas 

unidades prisionais estaria sendo atribuída aos Policiais Penais. 

Considerando que as atribuições do cargo são legalmente definidas e voltadas à 

segurança e custódia do sistema prisional, entende o Sindicato ser oportuno obter 

esclarecimentos quanto ao fundamento legal ou normativo dessa eventual 

delegação, bem como sobre a existência de ato administrativo formal que a 

regulamente. 
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Dessa forma, o SINDPPENAL solicita informar se procede a atribuição da atividade 

mencionada aos Policiais Penais, e, havendo tal atribuição, se há respaldo legal ou 

normativo existente 

 

O Sindicato reafirma sua disposição para o diálogo institucional e para a construção 

de soluções que conciliem a boa gestão pública com a preservação das atribuições 

legais e da segurança nas unidades prisionais. 

No aguardo dos esclarecimentos, renovamos votos de elevada estima e 

consideração. 

Respeitosamente, 

____________________________________________ 

RHUAN KARLLO ALVES FERNANDES 
PRESIDENTE DO SINDPPENAL 
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